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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

GABINETE DA PREFEITA  
 
PORTARIA N.º 200/2016  CONDE-PB, 05 DE DEZEMBRO DE 2016. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
60, inciso I e VI da Lei Orgânica do Município, e com o objetivo de 
dar cumprimento ao artigo 28 da Lei 769/2013 e artigos 24 e 27 da 
Lei 788/2014. 

R E S O L V E: 
PROMOVER, os Guardas Municipais listados abaixo, 

ocupantes da função de GUARDA MUNCIPAL 1ª CLASSE , na 
estrutura organizacional da carreira à função de SUBINSPETORES. 
 
MAT. 1773 JOÃO BATISTA MARTINS 
MAT. 1778 URIAS LINHARES ALVES 
MAT. 1774 ISAAC RODRIGUES DE MORAIS 
MAT. 1772 JORGE FLAVIO ANDRADE FIGUIEREDO DE 
ALCÂNTARA 
MAT. 1775 ALEX DE BRITO MARINHO 
MAT. 1777 MANASSES SOUZA PEDRO 
MAT. 1776 JOÃO BATISTA DA SILVA LIMA 
MAT. 1779 MARIO NOGUEIRA DA SILVA 
MAT. 1770 GLEYDSON DE LIMA FERNANDES 
MAT. 1768 ADAN GUERREIRO CAJU 
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Conde, 05 de dezembro de 2016 

TATIANA LUNDGREN CORREA DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

 
 


